
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N" .30 .643. DE 1 1 DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE JLINDIAI,

ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4", $ $ I'E 2". ,/

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,Ã.O DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇ.Ä,O DE PLACAS DE

ALUMÍNIO PARA SINALIZAçÃO DE TRANSITO, REQ. 770775.

REF. SOLICITAÇÄO I.738 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAçÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIçÃO DE PLACAS DE

ALUMÍNrO PARA STNALTZAç^O DE TRÂNSrrO, REQ. 770772.

REF. SOLICITAÇAO 1,737 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

PEDTDO REQUISIÇÃO 770.772 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 255.663,00 (DUZENTOS E CrNQÛENTA E CrNCO MrL SEISCENTOS E

SESSENTA E TRÊS REArS) NA(S) DOTAÇÄO(ÕBS):

I 2.OI .1 5,45I .0187 ,2747 SINALIZACAO E SECURANCA NO TRÂNSITO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5403 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS

R$ 255.663,00

TOTAL....R$ 2s5.663,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃO paRCraL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTo
VÍGENTE:

12.0 L l 5.45 1,0 187.27 47

4.4.90.52.00
5403

255.663.00

TOTAL...,R$ 255.663,00

SINALIZACÃO E SEGURANCA NO TRÂNSITO
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS

R$

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ MACHADO /

GESTOR DA

PARIMOSCHI /
GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE TÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDTAT, AO(S) ONZE DrA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

.TI:*Ë
(eusrAvotc. 

MARYSSAEL DE cAMPos

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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